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DECRETO N° 022/2023, DE 17 DE ABRIL DE 2023. 

"Dispõe sobre reajuste do valor da Gratificaolo por 
Desempenho de Atividade Delegada - GDAD, a ser 
pago mensalmente aos integrantes da Policia 
Militar, nos termos da Lei Municipal de 
n°197/2021". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO 
PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, DOUGLAS FILIPE SOUSA GONÇALVES, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, Lei 
Municipal de n° 144/2013 e conforme o  art.  2°, § 1°, da Lei Municipal de n° 197/2021, 

DECRETA:  

Art.  1° - Reajuste da Gratificação por Desempenho de Atividade 
Delegada - GDAD, fixando o valor de 7.000,00 (Sete mil reais) mensais, destinado aos 
integrantes da Policia Militar que exercem a atividade municipal delegada, por força do 
Termo de Convênio de n° 001/2021.  

Art.  2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando disposições em contrário, com efeitos retroativos ao dia 1° de abril de 2023. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO 

PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, EM 17 DE ABRIL DE 2023. 
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